
Portaria Presidência Nº 294/2019 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, de 28 de março de 2019

Altera a Portaria nº 879, de 24 de agosto de 2018, publicada no DJE nº
166, de 3 de setembro de 2018, para modificar a composição da Comissão
de Segurança da Informação (CSI) e da Equipe de Tratamento e Resposta a
Incidentes de Redes Computacionais (ETIR), no âmbito deste Tribunal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais, regimentais e,

Considerando as  indicações  contidas  no Processo SEI nº  0002183-29.2019.6.18.8000,  de 10 de
fevereiro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Comissão de Segurança da Informação (CSI) deste Tribunal a qual passará a ter a
seguinte composição:

(Comissão de Segurança da Informação (CSI) deste Tribunal, composição com Redação dada pela

Portaria Presidência TRE-PI nº 522/2020):

MEMBRO TITULAR SUPLENTE UNIDADE REPRESENTADA

PAULO  ROBERTO  DE
ARAÚJO BARROS

Juiz Auxiliar da Presidência

VALDEMIR FERREIR SANTOS

Juíza Auxiliar da Corregedoria
Presidência

DANILO  CARVALHO
FRANCO PEREIRA

Matrícula nº 615

LEONARDO MORAES JÚNIOR

Matrícula nº 256
Corregedoria Regional Eleitoral

RONALDO  MAIQUE
ARAÚJO BRAGA

Matrícula nº 1000913

RIVELINA  REMET
RODRIGUES DA COSTA

Matrícula nº 340

Diretoria Geral

ANDERSON
CAVALCANTI DE LIMA

NADJA  MARCELA  MELO
SILVA SANTIAGO

Secretaria  de  Tecnologia  da
Informação

https://www.tre-pi.jus.br/legislacao/portarias-normativas-tre-pi/portarias-2020/portaria-presidencia-tre-pi-no-522-2020


Matrícula nº 571 Matrícula nº 166

SILVANI  MAIA
RESENDE SANTANA

Matrícula nº 2285133

JOSÉ  ALVES  SIQUEIRA
FILHO

Matrícula nº 114

Secretaria  de  Administração,
Orçamento e Finanças

DENISE  VIEIRA
BERGER MIRANDA

Matrícula nº 1000915

CLÍCIA  MARQUES
NOGUEIRA COELHO

Matrícula nº 228

Secretaria de Gestão de Pessoas

EDMAR HOLANDA LUZ

Matrícula nº 439

JACOB  ALVES  PESSOA
JÚNIOR

Matrícula nº 301

Secretaria Judiciária

DEIMYSON
ALCÂNTARA FRANÇA

Matrícula nº 594

DONARDO  BORGES  DO
NASCIMENTO MELO E SILVA

Matrícula nº 466

Serviço  de  Imprensa  e
Comunicação Social - Presidência

Art. 2º Nomear ANTONIO MANOEL SILVEIRA DE SOUSA, Analista Judiciário, Área Apoio

Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, do Quadro Pessoal deste Regional, matrícula nº

585, como Gestor de Segurança da Informação.(Redação dada pela Portaria Presidência TRE-PI nº

522/2020)

Art. 3º Alterar a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes de Redes Computacionais (ETIR)

deste Tribunal, indicando como seu Coordenador o servidor CARLOS ALBERTO RIBEIRO DO

NASCIMENTO  JÚNIOR,  Técnico  Judiciário,  Área  Apoio  Especializado,  Especialidade

Programação  de  Sistemas,  matrícula  nº  580,  passando  a  Equipe  a  ter  a  seguinte  composição:

(Redação dada pela Portaria Presidência TRE-PI nº 522/2020)

MEMBRO
TITULAR

SUPLENTE
UNIDADE

REPRESENTADA
ATIVIDADE

CARLOS
ALBERTO
RIBEIRO  DO
NASCIMENTO
JÚNIOR

Matrícula nº 580

LEONARDO
SARAIVA  E
SILVA

Matrícula nº 580

Seção de Infraestrutura
- SEINF

Responsável  por  avaliar  os
incidentes ocorridos por meio de
falhas  de  segurança  na
infraestrutura  ocasionados  pelos
elementos  ativos,  equipamentos,
servidores,  enlaces  de
comunicação, softwares de base e
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bases de dados.

MÁRCIO  IGO
CARVALHO
RIBEIRO
GONÇALVES

Matrícula nº 574

NADJA
MARCELA
MELO  SILVA
SANTIAGO

Matrícula nº 166

Seção  de  Atendimento
ao Usuário - SEAU

Responsável  por  avaliar  os
incidentes ocasionados por falhas
de segurança exploradas  a  partir
dos  sistemas  e  aplicativos
instalados  nos
microcomputadores do Tribunal.

BENJAMIN
RAIMUNDO
PINTO NETO

Matricula nº 612

FLÁVIO
NASCIMENTO
CRUZ

Matrícula nº 565

Seção  de
Desenvolvimento  de
Soluções  Corporativas
- SEDESC

Responsável  por  avaliar
incidentes ocasionados por falhas
de segurança exploradas  a  partir
das  soluções  de  softwares
desenvolvidas ou implantadas no
Tribunal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO 

Presidente do TRE-PI

Este texto não substitui o publicado no DJE nº 81, de 07/05/2019


